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DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUS -

Relator

TIÇA SOBRE O PROJETO DE LEI N2 313/93.

Projeto de lei de iniciativa do nobre Vere-

ador Antonio de Paiva Monteiro Filho dispôe sobre a obri-

gatoriedade de destinação de espaços publicitários, nos

ônibus de transporte coletivo urbano, para a divulgação de

campanhas educativas relacionadas com a saúde pública.

A propositura encontra amparo nos arts. 13,

I; 175, VII, e 216, III, todos da Lei Orgânica do Municí-

pio.

Por se tratar de matéria sujeita ao clújrum .

de maioria simples para deliberação, é dispensada a campe-

tôncia do Plenário para discutir e votar o projeto, caben-

do tal prerrogativa às Comissôes, na forma do art. 46, X,

do Regimento Interno.

Pela Legalidade.

Sala da Comissão de Constituição e Justiça, 	 /6/93




